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Q. Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras, Sr.

João Écio. ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a

CONSTRUÇÃO DE UM PONTILHÃO fPASSAGEM MOLHADA) EM LAGOA

DANTAS. ENTRE A LADEIRA DE CLOVIS E BASTIÃO PRETO.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 21 de março de 2023.

Ageníldo matcbs de Oliveira

Vereador

Justificativa:

Na comunidade há uma grande necessidade de construir um pontilhâo

(passagem molhada), tendo em vista, a importância da estrada. É grande o fluxo

de veículos e pessoas que passam, diariamente, pela estrada e no período

chuvoso esses usuários enfrentam grandes dificuldades, quando as mesmas

ficam intrafegáveis por conta do rio, voltando a normalizar apenas com o fim das

chuvas.
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